
Indicação nº___/2022

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador infra-assinado, do partido PODEMOS, com 

assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições 

regimentais, INDICA ao Exmo. Senhor Prefeito Victor da 

Silva Coelho, QUE SEJA REALIZADO A LIMPEZA GERAL E CAPINA 

DA AVENIDA MANOEL DA SILVA MOTTA, NO BAIRRO VILLAGE DA 

LUZ, NESTA CIDADE  .  

Justificativa: 

Quem passa pela referida avenida, tem que encarar um 

verdadeiro matagal, a comunidade diz que tem corrido risco 

devido a tantos matos, pois se trata de uma principal e 

quem por ali passa diz que o bairro está abandonado. E por 

isso  pedimos  que  seja  dado  uma  atenção  especial  neste 

pedido, para melhor atender nossa comunidade

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 29 de Abril de 2022.

RODRIGO SÂNDI

Vereador – PODEMOS19
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